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ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 014/202!

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETA FECHAMENTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS. NO DIA 18 DE JANEIRO

DE 2021. DAS 13:00 AS Í7:Q0 HORAS. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO, o falecimento do senhor Washington Luiz

Marques, ocorrida na data de 17 de janeiro de 2021, onde foram dedicados seus a cidade de Iporã no

decorrer de sua vida como cidadão e como servidor público municipal;

CONSIDERANDO, o falecimento da senhora Maria Ana Dai Santo

(Irmã Ana), ocorrida na data de 17 de janeiro de 2021, onde foram dedicados seus trabalhos junto a

Escola Nossa Senhora Aparecida há mais de 40 (quarenta) anos na cidade de Iporã/PR

CONSIDERANDO, ainda que o fato traz grande comoção social

junto aos municipes;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado fechamento do nas repartições Públicas
Administrativas Municipais no dia 18 de janeiro de 2021, (segunda feira), das 13:00 as 17:00 horas,

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

Edifício do Paço Municipal de Ipora, Estado do Paraná aos dezoito
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.
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ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR.
PROVIDÊNCIAS.

E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de OS de janeiro de 2021, a senhora MARIA
FERRAZ SANTANA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n". 5.841.702-5 • SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 787.309.299-20, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporü, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comiss9o de
ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social à Criança e ao Adolescente e Habitação,
percebendo paratantoa remuneração especificada no AnexoII Cargos
de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar
001/2021 de 04/01/2021, publicadaem 05/01/2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de janeiro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora.(PR), 19de janeiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdcntIficador:C7447D94

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N». 013/2021 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

decreta LUIQ OFICIAL. PELO
FALECIMENTO DA SENHORA: MARIA ANA

DAL SANTO (IRMÃ ANA>. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIporâ, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferias por lei e
considerando;

a) O falecimento da senhora Maria Ana Dal Santo (Irmã Ana),
ocorridana data de 17dejaneiro de 2021;

b) Os trabalhos dedicados junto a EscolaNossa Senhora Aparecida há
mais de 40 (quarenta)anos na cidade de IporS/PR;

c) Finalmente, que é dever do Poder Público de Iporí, render justas
homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua
dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade.

DECRETA:

Ari. 1°, Luto Oficiai no Município de Iporâ, por 03 (três) dias
contados desta data, pelo falecimento da Senhora Maria Ana Dal
Santo (Irmã Ana), que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao
municipes de Iporã, trabalhando há mais de 40 (quarenta) anos na
EscolaNossa Senhora Aparecida.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será
publicadono DiárioOficial dos Municípios do Paraná.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná aos dezoito
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identil1cador:02iS6405

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N». 014/2021 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETA FECHAMENTO NAS REPARTIÇÕES
PUBLICAS ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS.

NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2021. DAS 13:00 AS

17:00 HORAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO, o falecimento do senhor Washington Luiz
Marques, ocorrida na data de 17 de janeiro de 2021, onde foram
dedicados seus a cidade de Iporã no decorrer de sua vida cô|̂ o
cidadãoe como servidorpúblico municipal;

CONSIDERANDO, o falecimento da senhora Maria Ana Dal Santo
(Irmã Ana), ocorrida na data de 17 dejaneiro de 2021, onde foi^ip
dedicados seus trabalhos junto a EscolaNossa Senhora Aparecida há
maisde 40 (quarenta) anos na cidadede Iporã/PR

aÍS.
CONSIDERANDO, ainda que o fato traz grande comoção sõçi^^
junto aos municipes;

Art. 1° - Fica decretado fechamento do nas repartições Públicas
Administrativas Municipais no dia 18 de janeiro de 2021, (segunda
feira), das 13:00 as 17:00 horas,

Art. 2° - Este Decreto entraem vigor na data de suaassinatura e^sieYá
publicado no DiárioOficial dos Municípiosdo Paraná,

Edificio do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná aos derajfç
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. .

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

' ^ !S.
Publicado

Rosane Silva dos Santõs

Código ldentiricador;2E2D5F4D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO .;i_;
PORTARIA N° 078/2021 uíuhi

EXONERAR O SERVIDOR WASHINGTON LUIZ

MARQUES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando;

a) O falecimento do Sr. WASHINGTON LUIZ MAROUES. ho
cargo de Chefe da Vigilância Sanitária;

b) A necessidade do Município em possuir um Chefe de VigilâqQjg
para promoção à saúde da população e a defesa da vida;

c) E por fim, o presente cargo ser de livre nomeação e exoneração.

RESOLVE;

I - Exonerar, a partir de 04 de janeiro de 2021 o seryldw
WASHINGTON LUIZ MAROUES. brasileiro, casado, portador dã
Cédula de Identidade RG n°. 1.886.198-4 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n®. 211.051.039-00, residente e domiciliado nesta cidade
e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de
CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, lotado na
Secretariade Assistênciaà Saúde e à Área Social, nomeadoatravésda
Portaria n° 762/2018 de 24 de agosto de 2018.
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